PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARCELANDIA/MT
Gabinete do Prefeito

DECRETO 125/2014
	Data	22 de Dezembro de 2014.

[bookmark: _GoBack]	SÚMULA: DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO/RESTABELECIMENTO
                  DE MOVIMENTO EXTRA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

    	O Senhor Arnóbio Vieira de Andrade, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei;
DECRETA
Art. 1º - Ficam Cancelado/Restabelecimento de Movimento Extra inscritos a pagar, conforme relação e justificativa: 

	Conta/Código
	CREDOR
	VALOR N.E
	JUSTIFICATIVA

	2.07.006
	INSS–Instituto Nacional do Seguro Social
	2.398,01
	Foram Verificados Juntos ao INSS e demais órgãos Federais não existe obrigação a pagar, conforme Certidões Negativas de Débitos

	2.07.007
	INSS–Instituto Nacional do Seguro Social
	376,66
	Foram Verificados Juntos ao INSS e demais órgãos Federais não existe obrigação a pagar, conforme Certidões Negativas de Débitos

	2.07.01
	INSS–Instituto Nacional do Seguro Social
	138.201,28

	Foram Verificados Juntos ao INSS e demais órgãos Federais não existe obrigação a pagar, conforme Certidões Negativas de Débitos


         § 1º - Para o Movimento Extra Acima discriminado foi verificado junto ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social e demais Órgãos Federais, não foram encontrados pendencias financeiras inscritas, conforme Certidões Negativas de Débitos em anexo.

	Art.2º - Este decreto lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Gabinete do Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado de Mato Grosso, 22 de Dezembro de 2014.
	



Arnóbio Vieira de Andrade
Prefeito Municipal
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